
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio 2381 2O2ZPMCISEPLAG/DCONV
Congonhas, 24 de Oulubro 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do 10 Termo Aditivo ao Contrato No

10312021 , que entre si Celebram o Município de Congonhas e o Consórcio

Público para Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP - para ciência e

controle.

Congonhas, 24 de Outubro 2022

Paola R de oliveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Secretaria de Planejamento e Gestão

haa

PROTOCOLO cERAL 3232t2022
oata: 25h012022 . Rorárto: 09i14

Leglslativo

Câmara Muntcipal do Conoon
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Primeiro Termo Àditivo no Contrâto de

Programs do Seniço de InsPeção

]'IutriciPalcelebrado eBtre o Consórcio

Público para o Desetrvolvimento do

Alto ParaoPebâ - CODAP - e o

llunicÍpio deCongonhas.

Pelo presente ir§tumento' o CODAP - CorsÓrcio Público para o Desenvoiv:mento do Àlio

ParaopeUu" inscrito no C\PJ 0875338510001-?0, com endereço na Praça tsar:ao Ce Queluz'

7i-- Centro, Consciheiro l,afdete, MG, CEP 3fi00-041neste ato representado pelo

Sedetário Executivo, sr. Paulo cezar Lopês corêâ e o Mu-EicíPio de congorhas-Mc'

deüdâmente registrado no CNPi sob o n'16'752'4-46/0001-02' con sedê Praça PÍesiderte

Kubitschck n' ilS, C"|rrro, Cgp' 36.415-OO0 - CongonhagMc, leste ato re'presentado por

seu prefeito, Sr. Cláudio Altônio de Souza, formalizam o primeiÍo termo adiüvo ao

contrato dc Fogrãla 103/2021, mediante as cláusulas e coadições abaixo enunciadas:

cláusula Primeira. Fica alterada a cláusula quinta do contrato de Progmma "valor <jo

contrato e Pagammlo" uma vez que o pagâmento Por paÍte do Município de Congonhas se

daá em até 12 (dozc) Parcelas.

Parágrafo Único. I cláusuia quinta do conuato de programa 10312021 firmado entre o

CoJrcio Público para o Desearolvimento do AIto Paraopeba - CODAP - e o Munlcipio

de Congoúas passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Quinta - O valor mensal do presenle coatrato é de R$ 3'500'00 e o valor aaual é

de RS 42.000,00, considera:rdô a população do município de acordo com os dedos do

JBCE.

Mudci?ios Valor Meosal

r Aré 5 mil hâbitasr€s RS 700,00

, De 5 mil a l0 mil babitâltcs

: De 10 E1il a 20 mil habiranres

De 20 râil a 40 mit babiêÂtcs R$ -1.000,00

i De 40 nrll a 60 mil bâbitaltes R§ r.500,00

.\cirri ds ó0 mil habitantes R$ 4.500,00

RS 950 0c

R§ 1.300,0c
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II- O pegamento será efetuado até o 50 dia ütil de cada rn§ atrâves de credito bancilrio na

conta clrrente { 61392.1, agência n." 50tí-5, do Banco do Brasil, em nome do

pRoGRAMA op srnvtçopr INsPEÇÃo MUNlclPÀL - srtvl - coDÀP' atraves

O" Orr"**,o ,-*mado por déhito automático e autorização'

Ilt- As dotações orçamentárias do Municipio narl cr1|e.io 
^do 

presente Programa no

exereício de 2022 é a seguint": riÃ": iô; ó.ge", ôo; unidade: 03; Fundo: 20; subt'unção:

ãàl:,iilirr",-úãi.'eu,ia"a",'ôãi'o--"i"r"*" de rnspeção Regional - Parceria

Consórcios públicos; 3 '3 'g3'3g - b"i'* S*uiç"' dc Taceiros - Pessoa JurÍdica; Fonte:

Cláusula§egunda'Conformecláusulasextadocontratodeprograma103/202ificâeste

;;G; ;t ,* periodo tte 12 meses' sendo de 04 de outubro óe 2022 a o4 de oubrbro

00_

IV - O presente aditivo tem aÍnparo legâl no art 5?' Il da Lei 8'6óG93

dc 2023-

Cláusula Terceira. As dernais ctáusulas e cofldições do Contrato de Programa 10312021

permaneccrn inalteradas

Congonhas, 04 de outubro dc 2022'

Consórcio Público pârâ Dês€nvolümento do Alto
Paulo Cezar LoPes Corrêa

Secretário Executivo

i,,. ,..,.-:..
. ConSorciaóoicontÍatante
' MuntcíPio ile Congdnhas

Ctáuüo "{ntônio de Souza

Prefeito \luniciPal

COD-{ P

Revisado e aprovado pelo Procurador Ocral

Dilmo ElbeÍte Romlo
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Jonrahàn Souzr Coêlho Cârmo
Superintrndrnte dt Gesáo dr Cidàde

E§T.{DO DE MEIAS Gf,RÁIS
DECONC{)NHÁS

PRLVEIRO TERUO ADTTN O AO CONTRATO N" PYC/IO3/202I

paíes: MuniciFio de CongoÍüas X Cooúrcio Público do Alto Puraopeba - CODA?. Objelo: Fic. ahersda â clnusula qumtu do coDrralo de Prograinâ
..valor 

alo coDtrato e pagaoeDto' unlâ te, qrc á pagú;o por paíe do Municipioie congoúas se daÉ ed 3te t2.Parcela-(. o Pagilnmlo scrá §fêluado alé o a' diô

úrit de câda mes. âtrà*.és de crédiro banqí;o ne'óu 
"on"nt" 

n.'' cz.:92-7. aiéncia n." 5ot-5. do Banco do Brâsil. em nom€ do PRocR.{MÁ DE sERvIÇo DE

6lSieçEO úúlrCrper- - sgU - COOaf. ",.r;, 
tlc pagarncnro prograraado-por-débito automririco e âulorizaçio. ?roúo8ação por um p€riodo d€ 12 nes'§ seodo

dc Cr4 di outubro de 2012 a 04 de ourubro de 2023. valor: R$ 42'000'00' Darâ: 04 l0/20f,2

EST.TDO DE MINA§ GERÀIS
Mf\.ICIPIO DE COI€ONHÁS

TADO DE TIINAS GERAIS
[ÍUNICÍPIO

EXPE DIENTE
ónc O OFICIÂL DA PREFEITURA MUNT CIPAL DE CONGO\HAS

óncÃo crsron:
Secretaria Murücipal de Planejamento e Gestão

óncÁos TUSLICADoRES:
Secretaria Municipat Segurança Pública e Defesa Civil e Social

Secretaria Municipal de P'lanejamento e Gestão
SÇcretaria Municipal de Cultura, EsPôrte' Lâzer, F-wentos e Turisrlro

Sccretaria Municipal de Educação
Secretaria MuniciPal de Finanças

Secretaria MuniciPal de Govemo
Secretaria Municiial de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Câmara MuniciPal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

$'!r's.con goÀh 2 s.rlr g. gol .br l(.

sdoP'.f"it.,'uMuní"ipalepublicadonoDiáriooficialEIêtrônicodoÀ,IuniciPiodecon3onhas.nostermosdale8islaçàovigcnte.

Illsrcos -Àfotrso Pereira
Fis.d Sênior de Obrr§ ê Po§turr§

soMolocÀÇÃo - PREGÁo ELETRÔNrco PlÁct093?o22 - PRc 162t2022

Rcgistro dc heços páÍa iroll.â e eveotuál cuÍttratâçào de eúprcsa .sp6*ializadâ no ramo de sEaliz çào. partl a.xecuçào dos selaiç6 de inDianLçào de

sinâlizaçào vià;a venical -61 i,I I :ra"rrÀ quaaraaor. 
"orrr 

fomeciocenio de mareriais. rúo dc ob!z. demâis i-ssumos. ícrramenra§ c cquipàm'nlo§ csPÉcifico§' PaÍa

3rend.r â dÉmanda da secrcruria dc ob.as, iàiÀa rle Seguraaça Pública Defesa Civil e sociàl e Dtetoria de Mobilidade Urberú e Trinsito - DMLT rr3§ liar do

ürni.ipio a" ôrrgo.a". MG- por currpriraenio do Prilcip;o ds Publicidade toma público o Terrno de HomologaÇilo e Àdjudicâçào do prcgio suPrtcilüdo à licrla tc

Locadores Tenarúes Lda.. ConSoúâs. 05/lO !022 Cliiudio -{môDio dc Soua - PÍcfciro MÚtil:iPâl'

REABERTURA _ PREGÃO ELETRÔI§ICO - P}'ÍC/Oó5/2022 _ PRC 096r'2022

o Prcgo€üo do MuniciPio dê Cougonhas - MG' norn'ado-pels Ponaria f PMC/163/?022' no uso de suas alribÚiçõe§- decide pela REÀBERTURÂ do

.rêrio suDràciBdo em ac"t ."nto 
"o 

oop""r,o-do prefeiro Münicipal dà congonhâs. com â sessâo ficando desicnada para 10/10,2022 às 15 hoía§ Documenios nn

i;;.õ ;;i,;;;i;; ;; ;;;i sit- - co.pk . no tite do Münicipio Femando Austr§to Baia dc Paula - PrEsoeiro'


